
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO 
DE ASSIS E A 0RGANIzAçA0 DA 
SOCIEDADE CIVIL AsSocIAçAo 
FILANTROPICA "NOSSO LAR". 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, pessoa jurIdica de direito pUblico, 
inscrita no CNPJ do MF sob o n 46.179.941/0001-35, denominada ADMINISTRAAO 
PUBLICA MUNICIPAL, corn sede na Avenida Rui Barbosa, no 926, no MunicIpio de Assis, 
Estado de São Paulo, neste ato representado por seu Prefeito Senhor JOSE APARECIDO 
FERNANDES, brasileiro, casado, portador do RG n° 10.908.015-4 - SSP/SP e do CPF n° 
004.959.018-90, residente e domiciliado na Rua Luiz Carlos da Silveira, no 345, Vila Orestes, 
nesta cidade, e a ASSOCIAAO FILANTROPICA "NOSSO LAR", inscrita no CNPJ sob n° 
44.484.756/0001-29, corn sede na Rua Emilio de Menezes, n° 50, e o Departamento S.E.R. - 
Serviço Especial de Reabilitação localizado na Avenida Felix de Castro, n° 871, nests cidade 
de Assis, doravante denorninada ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, representada pela 
sua Presidente, Sra ELISETE LOURENO YOSHIDA, brasileira, portadora do R.G. n° 
8.900.097 e do CPF n° 781.235.508-04, residente e dorniciliada na Rua Santos Dumont, n° 
466, Assis/SP, 

Considerando o Memorando n° 03/2021/Convênios, de 23 de fevereiro de 2021, 
da Secretaria Municipal de Educação, o qual solicits a forrnalização de aditamento, tendo em 
vista a necessidade de suplementaçao dos valores pactuados em virtude da alteração da 
forma de contratação de professores realizada pela Organizaçâo da Sociedade Civil, 
conforme justificativa apresentada por meio do OfIcio 05/2021 - SER de 21 de janeiro de 2021 
e Piano de Trabaiho, 

Considerando o Parecer Gestor, datado de 23 de fevereiro de 2021, no qual se 
manifests favoraveimente a solicitação de aditamento, 

Resolvem celebrar o 10  Termo Aditivo ao Termo de Colaboração no 0412021, 
regendo-se pelo disposto na Lei Compiementar n o  ioi, de 04 de maio de 2000, nas 
correspondentes Lei de Diretrizes Orcarnentárias e Lei Orçarnentária Anual, na Lei n° 13.019, 
de 31 de juiho de 2.014, mediante as cláusulas e condicôes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A CIáusuia Terceira - Dos Recursos Financeiros, passa a vigorar corn a seguinte 
redacao: 

3.1 - 0 montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do 
presente Termo de Colaboração e de R$ 406.196,37 (quatrocentos e seis mil, cento e 
noventa e seis reais e trinta e sete centavos). 

3.2 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL transferirá, para execucao do presente 
Termo de Colaboração, recursos no valor de R$ 406.196,37 (quatrocentos e seis mil, cento 
e noventa e seis reals e trinta e sete centavos), correndo a despesa a conta da dotacão 
orçamentária, conforme discriminaçao abaixo: 

r. 

2 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
02 	PODER EXECUTIVO 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis/SP 



F WFXrM DEMNOW"....S. 
Paco Municipal "Pro? Judith de Oliveira Garcez" 

Secrotaria Municipal de Governo e Admlnistracöo 

0206 	Secretaria Municipal de Educaçâo 
02 06 02 DEPARTAMENTO DE ADMIN. E PLANEJAMENTO 

12 Educaçâo 
12 367 Educaçâo Especial 
12 367 0031 EDUCAcA0 ESPECIAL 
12 367 0031 2702 0000 NOSSO LAR - ALIMENTAçAO 

501 	3.3.50.43.00 SuBvENçOES SOCIAIS 	0.01.00-240 000 363.278,20 

3.3 - A transferência será efetuada em conta bancária destinada exciusivamente para o 
presente Termo de Colaboraçâo, no Banco do Brasil, Agenda 6570-6, conta corrente no 
5724-X. 

CLAUSULA SEGUNDA 

0 Piano de Trabaiho constante do Anexo I, que faz parte integrante do Termo 
de Colaboraçâo n° 04/2021, passa a vigorar na forma do Anexo que segue iricluso a este 
Termo. 

CLAUSULA TERCEIRA 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condiçães do Termo de Colaboraçâo no 
04/2021. 

Fica eleito o foro da Comarca de Assis para dirimir dUvidas e litIgios oriundos deste 
Termo Aditivo. E, por estarem justos e avençados, assinam o presente instrumento em 3 
(trés) vias de igual efeito e teor, na presenca de 2 (duas) tespmunha e abaixo 
subscrevem. 

Prefeitura Municipal de Assis, Q3 de 
	

de 2021. 

ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL: 

JOSE AP 
Preft 

TDO FERNANDES Tr 
nicipal de Assis 

004.959.018-90 

ORGANIzAçAO DA 
	

CIVIL: 

ELISETE LURENO YOSHIDA 
Diretdra Presidente 

CPF no 792.771.017-68 
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